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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2015

CARTA CONVITE N° 002/2015

RETIFICACÃO DE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

a) Os itens 2.1 e 3.2 têm sua redação modificada, como segue:

2.1 Fica estabelecido como valor máximo para a presente Liciteçêo R$-48.870,OO
(quarenta e oito mif e oitocentos e setenta reais) e os recursos financeiros
provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 1) Principal - 3.3.90.30.00.00.00
Material de Consumo, e Desdobrada - 3.3.90.30.01.02.00 Gasolina e; 2) Principal-
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo, e Desdobrada -3.3.90.01.01.00 Etanol, da
Câmara Municipal de Apucarana;

3.2 Só serão aceitas as propostas cujos envelopes 01 e 02 forem protocolados na
Câmara Municipal até às 17:30h do dia 13/0212015, não sendo permitido atraso,
mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o registrado pelo
Setor de Protocolo da Comissão de Licitação.

b) O anexo I passa a vigorar como segue:
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ANEXO I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00212015

CARTA CONVITE N° 00212015

DESCRIÇÃO DOS BENS SOLICITADOS

VALORES EM REAIS (R$)

PREÇO

UNID OBJETO MÁXIMO
PREÇO

ITEM QUANT. TOTAL
UNIT.

01 8.000 Litros Gasolina Comum R$ 3,42 R$
27.360,00

02 9.000 Litros Álcool Comum R$ 2,39 R$
21.510,00

ITOTAL 1 17.000 1LITROS 1 ........ ·· ........................................ ···_· .. · ...... R$ 48.870,00 1

Observação: - A proposta de preços deverá ser confeccionada conforme as

exigências constantes dos itens 3.3.11 ao 3.3.14;

Será desclassificada a proposta que não contiver a descrição precisa

do bem ofertado igual à do bem solicitado; unidades de medidas;

quantidades;

Será desclassificada a proposta que não contiver, além dos preços

unitários, os valores de subtotais e total geral.

- No julgamento das propostas deverão ser observados o contido no

item 4.4 do edital.
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*Tendo em conta as alterações acima e conforme determina a Lei
Federal nO8.666/93, em seu Art. 21, § 4°, fica transferida para o dia
18/0212015, às 15:00h, a realização da licitação, sendo que os
envelopes de Documentação e Propostas deverão ser protocolados
até às 17:30h do dia 13/0212015.

Edifício da Câmara Municipal de Apucarana, 06 de fevereiro de 2015.
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